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Autoria: Poder Letislativo Municipal

"lnstitui data comemorativa em Buritis-

RO, no dia 18 de iunho como dia dos

Evangélicos."

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes são conferidas

por lei, decreta:

Art. 1e Fica instituído data comemorativa no dia 18 de Junho, em comemoração

ao dia dos evangélicos.

Art. 2e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador Presidente lvan
Carlos Dutra, aos vinte dias do mês de
maio do ano de dois mil e vinte e cinco.
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